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DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Distribuir proposição ao Procurador para elaboração de parecer  
 
Ação realizada: Parecer Emitido  
 
Descrição: 
Parecer nº: 281/2024
 
Processo nº: 742/2024
 
Projeto de Lei nº: 66/2024
 
Requerente: Vereadora Elcimara Loureiro
 
Assunto: Projeto autorizativo que “INSTITUI A ASSISTÊNCIA TÉCNICA PÚBLICA E
GRATUITA PARA PROJETO E CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
PARA AS FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 
 
 

PARECER DA PROCURADORIA GERAL
 

 
 

RELATÓRIO
 

 
 
Cuidam os autos de Projeto de Lei de autoria da ilustre Vereadora Elcimara Loureiro que:
“INSTITUI A ASSISTÊNCIA TÉCNICA PÚBLICA E GRATUITA PARA PROJETO E
CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL PARA AS FAMÍLIAS DE BAIXA
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RENDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  
 
 
 
Diante disso, a Presidência desta Casa de Leis encaminhou-nos o processo para a
necessária averiguação quantos aos aspectos legais e constitucionais para o início da sua
tramitação, com consequente emissão de Parecer.
 
 
 
Compõem os autos até o momento a Minuta de Projeto de Lei em estudo, a correspondente
Justificativa e os despachos de encaminhamento para elaboração de parecer jurídico prévio.
 
 
 

FUNDAMENTAÇÃO:
 

 
 
Nestes termos, relatado o feito na forma dos parágrafos anteriores, passo a opinar.
 
 
 
Inicialmente, cumpre esclarecer que, a elevação de um Projeto ao patamar de Lei Municipal
passa sempre pela comprovação de dois requisitos indispensáveis, quais sejam, a 
constitucionalidade e a legalidade em sua realização.
 
 
 
Do ponto de vista material, e atentando para a regra constitucional que prescreve a
competência legislativa local dos municípios, se percebe claramente que, não estando a
matéria aqui tratada no rol daquelas de competência legislativa privativa da União ou dos
Estados, não há óbice para que o assunto seja regulado por Lei Municipal.
 
Este entendimento decorre do art. 30, I e II, da Constituição Federal, do art. 28, I e II, da
Constituição Estadual e do art. 30, I e II, e 99, XIV, da Lei Orgânica Municipal, todos
dispositivos que asseguram a competência da Câmara Municipal para legislar acerca de
assuntos de interesse local, suplementando a legislação federal e estadual.
 
Desta maneira, quanto a este aspecto, não se vislumbra nenhum óbice à tramitação do
projeto, uma vez que o projeto trata de assunto de interesse local.
 
No que diz respeito à constitucionalidade quanto a iniciativa da proposição em análise,
infelizmente não verifico a mesma sorte, tendo em vista o vício de que padece o Projeto, em
razão da invasão da competência do Poder Executivo Municipal para legislar sobre o
assunto abrigado em seu bojo. 
 
Ainda que o projeto seja de caráter autorizativo, há que se reconhecer que, ao dispor acerca
da criação de Sistema de Assistência Pública, o Projeto extrapola os limites de competência
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reservada para propositura de projetos de lei estabelecidos na Lei Orgânica Municipal,
porquanto irá se imiscuir na administração organizacional do Poder Executivo.
 
 
 
Assim, os artigos 3º, 4º, 5º e 6º estabelecem obrigações ao Executivo Municipal e outros
órgãos a ele subordinados.
 
Além disso, os nossos tribunais pátrios tem firmado o entendimento de que a natureza da
norma em comento é inconstitucional, in verbis:
 
 
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI N"10.314/08, DO MUNICÍPIO
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - POLÍTICA DE GESTÃO DE RESÍDUOS
REUT1LIZÁVEIS E INCENTIVOS À COLETA SELETIVA DE LIXO NO MUNICÍPIO -
CRIAÇÃO DE OBRIGAÇÕES AO PODER EXECUTIVO E DE ATRIBUIÇÕES ÀS
SECRETARIAS DE FORMA INDIVIDUALIZADA - MEDIDAS QUE CONSTITUEM
ATOS DE GESTÃO, CONCERCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - VÍCIO DE
INICIATIVA E INVASÃO DE COMPETÊNCIA - ARTS. 5o, 25, 24, § 2", II,47, II, XIE
XIV, E 144 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PA ULO- LIMINAR RA TI
FICADA -AÇÃO PROCEDENTE. "Em que pese o nobre escopo da lei impugnada, o
ato normativo é verticalmente incompatível com a sistemática constitucional, pois,
tendo se originado de projeto de autoria de vereador, criou obrigações e estabeleceu
condutas a serem cumpridas pela Administração Pública, prevendo-lhe a execução
de serviços e atividades, onerando-a e sobrecarregando-a.
 
Além disso, tratou de matérias que constituem atos de gestão, como, por exemplo,
educação sanitária e ambiental, coleta seletiva e atribuições de Secretarias
Municipais. Ante o vício de iniciativa e a invasão de competência, declara-se
inconstitucional a Lei n"10.314/08, do Município de São José do Rio Preto".(TJ-SP -
ADI: 994092211098 SP, Relator: Artur Marques, Data de Julgamento: 10/03/2010, 
Órgão Especial, Data de Publicação: 05/04/2010)
 

 
 
 
 
Com relação às questões de técnica legislativa, observo que o projeto de lei atendeu às
principais diretrizes da Lei Complementar 95/98, o que não impede eventuais
aperfeiçoamentos pelas Comissão deste Parlamento, dentro da margem da conveniência e
oportunidade.
 
 
 
Ressalto ainda que em consulta ao sítio eletrônico desta Casa, esta proposta legislativa não
se encontra rejeitada nesta Sessão Legislativa, não incidindo, a princípio, o óbice previsto no
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artigo 67 da CF assim transcrito:
 
 
 
Destarte, nada obsta que posteriormente, a matéria contida nestes autos de processo
legislativo seja enviada por meio de Projeto Indicativo. 
 
 
 
Como se sabe, o Projeto Indicativo é modalidade de proposição inserta no Regimento
Interno da Câmara Municipal, para que aquele Poder inicie processo legislativo sobre
matéria de sua competência privativa.
 
Feita a transcrição, fica claro que a veiculação válida do Projeto Indicativo está
necessariamente atrelada à verificação no caso de dois requisitos, quais sejam, que a 
matéria versada seja de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo e que, como
em qualquer ato da Administração, haja interesse público em sua realização.
 
No caso concreto entendemos satisfeito o quesito “iniciativa privativa do Prefeito”, pelos
fundamentos descritos anteriormente, de modo que a referida matéria poderá, caso entenda
o nobre edil, ser enviada por meio de Projeto Indicativo. 
 
Diante disso, ainda que reconhecendo os elevados valores que imbuíram a proposição da
norma, não há como endossar o Projeto de Lei em avaliação tendo em vista que impõe
obrigações e despesas ao Executivo Municipal.
 
 
 

CONCLUSÃO
 

 
 
Posto isso, firmada em todas as razões e fundamentos já expostos, opina esta Procuradoria
pelo não prosseguimento do Projeto de Lei nº 66/2024, haja vista que os artigos 3º, 4º, 5º e
6º impõem obrigações e despesas ao Executivo, violando o artigo 143, V da Lei Orgânica
Municipal, sem embargos de eventual análise jurídica sobre o mérito da presente matéria,
em caso de solicitação pelas Comissões Competentes, Mesa Diretora e Presidência ou
outras questões não abordadas neste parecer.
 
 
 
Por oportuno, caso seja de interesse do proponente, nada impede a sua
reapresentação como Projeto de Lei indicativo.
 
 
 
Ressaltamos que o presente Parecer é de natureza opinativa e não vinculatória, específico
para o presente processo, de modo que, todos aqueles participantes do processo, em
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especial o gestor público, dentro da margem de discricionariedade, juízo de valor e ação que
lhes são conferidos, deverão diligenciar pela observância dos princípios e normas
constitucionais e infraconstitucionais no caso em destaque.
 
 
 
Destarte, ressaltamos que, incumbe a esta Procuradoria Geral prestar consultoria sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar nas razões e pertinência temática
do projeto, motivo pelo qual o presente posicionamento não contém natureza vinculativa e
sim opinativa, não vinculando o posicionamento desta Procuradoria para outras situações
concretas, ainda que parecidos a este projeto.
 
 
 
Esses são os esclarecimentos que formam nosso parecer que submetemos à apreciação
Superior. ENCAMINHAMOS os autos a Presidência.
 
 
 
Serra/ES, 30 de abril de 2024.
 
 
 

FERNANDO CARLOS DILEN DA SILVA
 

Procurador
 

Nº Funcional 4073096
 

 
 
 
Próxima Fase: Conhecer Parecer Jurídico Preliminar
 
  
 

Fernando Carlos Dilen da Silva 
Procurador 
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